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23. RONALDO MALHEIROS FIGUEIRA, RF 536.622.4, para 
exercer o cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Coor-
denação das Subprefeituras, constante da Lei 10.376/87 e do 
Decreto 45.683/05.

24. GISLAINE GOMES DIAS VIEIRA, RG 30436626-SSP/
SP, para exercer o cargo de Encarregado de Serviços Gerais, 
Referência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

25. DALVANI BATISTA DE OLIVEIRA SILVA, RF 809.782.8, 
para exercer o cargo de Assistente Técnico I, Referência DAS-09, 
do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Cidade Ademar, 
constante das Leis 10.372/87 e 13.682/03.

26. ANDREA APARECIDA CUELHAR RODRIGUES, RG 
19607863-SSP/SP, para exercer o cargo de Encarregado de 
Serviços Gerais, Referência DAI-02, da Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 
e 13.682/03.

27. ROGERIO SILVA, RF 810.194.9, para exercer o cargo 
de Assistente Técnico II, Referência DAS-11, da Coordenadoria 
de Projetos e Obras, da Subprefeitura Lapa, constante da Lei 
13.682/03.

28. EDNEI NUNES GERVASIO, RG 28.364.566-0-SSP/SP, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Gabinete, Referência DAI-02, da 
Subprefeitura Santana/Tucuruvi, constante das Leis 10.252/86 
e 13.682/03.

29. ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, RF 610.138.1, 
para exercer o cargo de Coordenador, Referência DAS-15, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Guaianases, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 30 de março 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2016-0.044.143-9 - Carolina Requena Pereira – RF 

814.748.5 - Afastamento para participar de evento internacio-
nal – Justificativa - Em face dos elementos de convicção cons-
tantes do presente, em especial os documentos de fls. 09/13, 
que comprovam a efetiva participação no evento, CONSIDERO 
JUSTIFICADO o afastamento da servidora Carolina Requena 
Pereira - RF 814.748.5 – Chefe de Gabinete, da Secretaria 
Municipal de Relações Internacionais e Federativas, à cidade de 
Santiago - Chile, no período de 28 de fevereiro a 01 de março 
de 2016, na conformidade do despacho de fls. 08, publicado no 
Diário Oficial da Cidade de 26 de fevereiro de 2016.

2016-0.021.997-3 – Fernanda Campagnucci Pereira, RF 
810.878-1/3 – Participação em evento internacional – Justi-
ficativa – Em face dos elementos que instruem o presente, 
notadamente os documentos de fls. 22/30, demonstrações 
de participações no evento e relatório das atividades desen-
volvidas, no uso da competência que me foi atribuída pelo 
Dec. 48743/07, CONSIDERO JUSTIFICADO o afastamento da 
servidora FERNANDA CAMPAGNUCCI PEREIRA, RF 810.878-1/3 
– Coordenadora de Promoção da Integridade – DAS-15, lotada 
na Controladoria Geral do Município, que no período de 12 a 26 
de fevereiro de 2016, empreendeu viagem à cidade de Londres 
– Inglaterra, com a finalidade de participar da “Rede de Líderes 
Governamentais em Dados Abertos” – “Open Data Leaders 
Network 22nd – 26th February 2016, Open Data Institute, Lon-
don”, consoante despacho de fls. 19, publicado no DOC de 17 
de fevereiro do ano em curso.

2015-0.304.532-0 - SGM/CAF- Coordenação de Admi-
nistração e Finanças. - Despesas com auxílio transporte. - Nos 
termos da Lei 13.194 de 24 de outubro de 2001 e do Decreto 
41.446/2001, AUTORIZO observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a emissão da Nota de Empenho estimativo, 
no valor de R$ 28.504,84, onerando a dotação orçamentária 11
.20.04.122.3024.2.100.3.3.90.49.00.00, para atender despesas 
com Auxílio Transporte em pecúnia aos servidores da Secretaria 
do Governo Municipal, CNPJ 51.401/0000-00, correspondente 
a abril de 2016.

2015-0.304.519-2 - SGM/CAF- Coordenação de Admi-
nistração e Finanças. - Despesas com Vale Alimentação - Nos 
termos da Lei 14.588 de 12 de novembro de 2007, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emis-
são de nota de empenho estimativo, no valor de R$ 66.562,32, 
onerando a dotação orçamentária 11.20.04.122.3024.2.100.3.3
.90.46.00.00, para atender despesas com Vale Alimentação em 
pecúnia, aos servidores da Secretaria do Governo Municipal - 
CNPJ 51.402/0000-00, correspondente a março de 2016.

2015-0.304.488-9 - SGM/CAF- Coordenação de Adminis-
tração e Finanças. - Despesas com Auxílio refeição - Nos termos 
da Lei 12.858 de 18 de junho de 1999, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de nota 
de empenho estimativo, no valor de R$ 95.528,83, onerando 
a dotação orçamentária 11.20.04.122.3024.2.100.3.3.90.46.00
.00, para atender despesas com Auxílio Refeição em pecúnia, 
aos servidores da Secretaria do Governo Municipal - CNPJ 
51.402/0000-00, correspondente a março de 2016.

DESPACHOS DA SUPERVISORA DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA/SGM/CAF/SGCO/
SEOF

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2016-0.014.359-4 em nome de PAU-
LO SERGIO MARANHÃO, referente ao período de 01.02.2016 a 
29.02.2016, no valor de R$ 300,00.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2015-0.326.877-9 em nome de 
LEONARDO OSVALDO BARCHINI ROSA, referente ao período de 
01.02.2016 a 29.02.2016, no valor de R$ 5.000,00.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
TID nº 14481567 - Geneucy Alves Bezerra – RF 574.696.5 

- Recurso Hierárquico - ADVOGADOS: Francisco Lucio França 
– OAB/SP 103.660 - Ariel de Castro Alves – OAB/SP 177.955 
- Alexandre Oliveira Maciel – OAB/SP 187.030 - À vista dos 
elementos constantes dos autos em especial da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de 
decidir e, com base no artigo 84, § 1º e artigo 147 da Lei nº 
13.530/03, CONHEÇO o Recurso Hierárquico apresentado por 
Geneucy Alves Bezerra – RF 574.696.5, e, no mérito, DOU-
LHE PROVIMENTO, para que seja a servidora absolvida da 
pena disciplinar de 2 (dois) dias de suspensão, nos termos do 
artigo 92, inciso II da Lei nº 13.530/03.

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2016/0000015-5 - À vista dos elementos constantes 

do presente processo, em especial a manifestação da Assessoria 
Jurídica, RETIRRATIFICO o despacho - 0157791, publicado no 
DOC em 23/02/2016, página 03, para onde se lê – dotação nº 
38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.36.0000, do orçamento vigen-
te, conforme Nota de Reserva nº 11.915, leia-se a dotação nº 38
.10.06.181.3013.2192.3390.9300 e Nota de Reserva n° 18.958.

6029.2016/0000055-4 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana - Aquisição de pistolas calibre 380 – I – No 
exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos 
elementos de convicção presentes nos autos, com fundamento 
nos dispositivos da Lei Complementar nº 147/2014 e do Decreto 
Municipal nº 56.475/2015, bem como das Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, da Lei Municipal nº 13.278/02, regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03, artigo 1º, §1º do Decreto 
nº 54.102/13 e artigo 2º da Portaria SMSU nº 147/14, AUTORI-
ZO a abertura de certame licitatório na modalidade PREGÃO, 

na forma eletrônica, com participação ampla e exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
e aprovo o edital Doc. 0245144, conforme manifestação da 
Assessoria Jurídica, para aquisição de 150 (cento e cinquenta) 
unidades de pistola semiautomáticas – calibre 380 para uso da 
Guarda Civil Metropolitana – GCM, adotando-se como critério 
o menor preço por item, considerando o valor unitário do item, 
nas condições e especificadas no Anexo I – Termo de Referên-
cia; - II – Nos termos do Decreto nº 46.662/05, DESIGNO a ser-
vidora Luciana Moreira dos Santos (RF 683.173.7) - Pregoeira 
Eletrônica - para conduzir o procedimento licitatório, mediante 
apoio da equipe relacionada na Portaria SMSU nº 55/15;

 DESENVOLVIMENTO,TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
2012-0.099.333-7
SDTE e SUBPREFEITURA DE JAÇANÃ/TREMEMBÉ – Quarto 

Termo Aditivo – CATe – I - À vista das informações e documen-
tos contidos no processo administrativo epigrafado em especial 
as manifestações dos setores competentes e de acordo com 
a competência que me é conferida por lei e com fundamento 
nos artigos 2º, inciso IV e 5º, inciso II, da Lei Municipal nº. 
13.164/2001 e artigo 2º, inciso XV, do Decreto Municipal nº 
50.995/2009, AUTORIZO a prorrogação ao Termo de Coope-
ração, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir de 11/04/2016, sem contrapartida financeira entre os 
parceiros, firmado entre a Secretaria Municipal do Desenvol-
vimento, Trabalho e Empreendedorismo e a Subprefeitura de 
Jaçanã / Tremembé, visando a continuidade do funcionamento 
da unidade do CATe – Centro de Apoio ao Trabalho e Empreen-
dedorismo naquela Subprefeitura.

 2012-0.102.500-8
SDTE e SUBPREFEITURA DE VILA MARIA / VILA GUILHER-

ME. 4º Termo Aditivo – Prorrogação ao Termo de Cooperação nº 
003/2012/CA/SEMDET/SDTE. I - À vista das informações e dos 
documentos contidos no presente processo, especialmente as 
manifestações dos setores competentes, e a Portaria nº 018/SP- 
MG GAB/16, expedida pelo Senhor Subprefeito de Vila Maria/
Vila Guilherme, publicada na DOC em 10 de março de 2016, 
página 13, o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, que 
ora acolho, e no uso das atribuições a mim conferidas por lei e 
com fundamento nos artigos 2º, inciso IV e 5º, inciso II, da Lei 
Municipal nº. 13.164/2001, AUTORIZO a prorrogação do prazo 
do Termo de Cooperação, pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir de 16/04/2016, sem contrapartida 
financeira, firmado entre a Secretaria Municipal do Desenvol-
vimento, Trabalho Empreendedorismo e a Subprefeitura de Vila 
Maria/Vila Guilherme, visando a continuidade do funcionamen-
to CATe – VILA MARIA/VILA GUILHERME naquela Subprefeitura.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-054

COORDENADORIA DE SEGURANCA ALIMENTAR E NU-
TRICIONAL

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SDTE/COSAN/FEIRA/SUP
2015-0.268.009-9 JORGE LUIZ FRANCA
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 E 24 INC. VI, DO DEC. 

48.172/07, SATISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AU-
TORIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA 001.829-01-7, 
DEJORGE LUIZ FRANCA PARA SAO VICENTE COMERCIO DE 
HORTIFRUTI LTDA.-ME, BEM COMO A INCLUSAO DO PREPOSTO 
EDVALDO JOSE DA SILVA

2015-0.326.978-3 ANTONIA DA SILVA FERREIRA
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 E 24 INC. VI, DO DEC. 

48.172/07, SATISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AUTO-
RIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA 208.138-01-3, DE 
ANTONIA DA SILVA FERREIRA PARA ARTEMISA BRINQUEDOS 
LTDA.-ME, BEM COMO A INCLUSAO DO PREPOSTO ANTONIA 
DA SILVA FERREIRA

2016-0.032.464-5 JOAO BALBINO DA SILVA
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO DEC. 48.172/07, SA-

TISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AUTORIZADA A 
TRANSFERENCIA DA MATRICULA 037.980-01-7, DE JOAO 
BALBINO DA SILVA - ME PARA WADSON SANTOS OLIVEIRA 
03864427541

2016-0.047.717-4 TANIA MARIA BRITO DINIZ DA SILVA
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO DEC. 48.172/07, SATIS-

FEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AUTORIZADA A TRANS-
FERENCIA DA MATRICULA 015.083-1-2, DE TANIA MARIA BRI-
TO DINIZ DA SILVA PARA ANDREIA VIANA DINIZ 31100439803

2016-0.049.044-8 ANDRE STRAMARO
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO DEC. 48.172/07, SATIS-

FEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AUTORIZADA A TRANS-
FERENCIA DA MATRICULA 205.408-02-8, DE ANDRE STRAMA-
RO - ME, PARA OTAVIO MALAGOLLI HEFFER 26800514837

2016-0.051.751-6 JOSE BARBOSA RODRIGUES
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO DEC. 48.172/07, SATIS-

FEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AUTORIZADA A TRANS-
FERENCIA DA MATRICULA 007.339-02-0 DE JOSE BARBOSA 
RODRIGUES PARA LUCAS FERREIRA NEVES 26613953857

2016-0.053.472-0 JOSE SHIMIZU
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO DEC. 48.172/07, SA-

TISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AUTORIZADA A 
TRANSFERENCIA DA MATRICULA 004.170-01-6 DE JOSE SHIMI-
ZU - ME, PARA ALMIR TSUGUO TOMA - ME

2016-0.053.511-5 ABEL DE FREITAS CAMACHO
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO DEC. 48.172/07, SA-

TISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS, AUTORIZADA A 
TRANSFERENCIA DA MATRICULA 002.409-02-0 DE ABEL DE 
FREITAS CAMACHO PARA ALESSANDRA APARECIDA SANDES 
PEREIRA 29227248838

2016-0.055.238-9 HILMA NUNES MAGALHÃES BE-
SERRA

DEFERIDO
AUTORIZADA A EXCLUSAO DO PREPOSTO ANDERSON 

CLEYTON EVARISTO, NA MATRICULA 005.576-02-4, POR SOLI-
CITACAO DO TITULAR.

2016-0.055.628-7 CINTIA UCZAI NASCIMENTO
DEFERIDO
AUTORIZADO O AUMENTO DE METRAGEM DE 03X03 PARA 

05X04, N(S) FEIRA(S) 1076-6-JA, 5012-1-VM E 7049-1-CS, NA 
MATRICULA DE FEIRANTE 049.020-01-3, GRUPO DE COMER-
CIO 14-01

2016-0.055.687-2 MANOEL JOSE SILVA MATIAS
DEFERIDO
AUTORIZADO O AUMENTO DE METRAGEM DE 02X2 PARA 

06X02, N(S) FEIRA(S) 1096-0-AD, 5077-6-AD, 6074-7-AD E 
7070-0-MB, NA MATRICULA DE FEIRANTE 030.960-01-0, GRU-
PO DE COMERCIO 02.00

2016-0.056.686-0 SILVIA PEREIRA TEODOSIO SOARES 
DE TEVES

DEFERIDO
AUTORIZADA A SOLICITACAO INICIAL PARA O EXERCICIO 

DE 2016

2016-0.057.190-1 EDNALVA ANDRADE AGUIAR CA-
VALLARI

DEFERIDO
AUTORIZADA A ADEQUACAO DO GRUPO DE COMERCIO 

DE 21.02 PARA 17.00, BEM COMO AUMENTO DE METRAGEM 
COM BASE NO ART. 7 DO DEC. 48.172/07, DE 02X02 PARA 
04X02, NA MATRICULA 022.749-01-2, NA(S) FEIRA(S) 3097-0-
VP, 4060-6-VP, 5035-0-VP E 6095-0-VP

2016-0.064.724-0 MARIA HELENA MUSSI
DEFERIDO
AUTORIZADA A EXPEDICAO DE MATRICULA INICIAL, GRU-

PO DE COMERCIO 15-02, METRAGEM 04X02, N(S) FEIRA(S) 
6363-6-SA

2016-0.064.851-3 COMERCIO DE OVOS BARBOSA LTDA
DEFERIDO
AUTORIZO A INCLUSAO DO PREPOSTO EDUARDO BARBO-

SA DE MOURA, NA MATRICULA 025.145-02-9, NOS TERMOS 
DO ART. 24 INCISO VI DO DEC. 48.172/07, SATISFEITAS AS 
DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS.

2016-0.064.853-0 EDNE LIMA DE SOUZA FERREIRA
DEFERIDO
AUTORIZADA A EXCLUSAO DO PREPOSTO CLAUDEMIR 

DANIEL NOVAIS FERREIRA, NA MATRICULA 022.645-01-2, POR 
SOLICITACAO DO TITULAR.

2016-0.065.069-0 OLGA TAMASHIRO KINA
DEFERIDO
AUTORIZADO O AUMENTO DE METRAGEM DE 03X03 PARA 

04X04, N(S) FEIRA(S) 6360-6-SA, NA MATRICULA DE FEIRANTE 
033.350-02-7, GRUPO DE COMERCIO 14-01

 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL

 EXTRATOS DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO
2013-0.372.951-9
Permitente: PMSP/SDTE/COSAN - Permissionária: ALESSAN-

DRO RIBEIRO DA SILVA - ME - CNPJ nº 11.927.045/0001-22 - 
Objeto: Área de 25,75 m² existentes na Central de Abastecimento 
Pátio do Pari, ramo: Hortifrutícola - Boxe n° 02 Rua C-ARM.

2014-0.323.386-8
Permitente: PMSP/SDTE/COSAN - Permissionária: LUIZ 

ALVEA DE LIMA - CNPJ nº 20.873.305/0001-15 - Objeto: Área 
de 32,00 m² existentes no Sacolão Real Parque, ramo: Adega 
- Boxe n° 05.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 8110.2016/0000006-1
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania.
Transferência de Recursos – Secretaria Municipal do Desen-

volvimento Trabalho e Empreendedorismo - SDTE - Programa 
"Juventude Viva".

Despacho Autorizatório
1- Diante dos elementos que instruem o presente, especial-

mente da manifestação do Exmo. Sr. Secretário da Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo 
- SDTE, AUTORIZO a emissão de “Reserva com Transferência” 
de recursos para a Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Trabalho e Empreendedorismo, Unidade Orçamentária 
30.10, visando a execução do Programa Juventude Viva, no valor 
de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais), conforme 
Termo de Cooperação (SEI nº 0132922), anexado ao presente.

2- AUTORIZO, em conseqüência, a emissão da correspon-
dente nota de reserva onerando a dotação nº34.10.14.422.3
013.4.318.33.90.36.00.00 – Ações do Plano Juventude Viva – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física no valor total de R$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) e nº 34.10.1
4.422.3013.4.318.33.90.39.00.00 – Ações do Plano Juventude 
Viva – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como, o cancela-
mento de saldos não utilizados.

 PORTARIA Nº 039/SMDHC/2016 
EDUARDO MATARAZZO SUPLICY, Secretário Municipal 

de Direitos Humanos e Cidadania, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a necessidade de se celebrar convênio 
para a execução do projeto “POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS EM SÃO PAULO: UM OLHAR SOBRE OS IMPACTOS 
DO PROGRAMA DE BRAÇOS ABERTOS”;

CONSIDERANDO a necessidade de se constituir Comissão 
Avaliadora para fins de análise documental de entidades sem 
fins lucrativos, interessadas em participar do Edital de Chama-
mento Público “POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS EM 
SÃO PAULO: UM OLHAR SOBRE OS IMPACTOS DO PRO-
GRAMA DE BRAÇOS ABERTOS”;

RESOLVE:
Art. 1º: DESIGNAR os servidores municipais abaixo rela-

cionados para integrarem a Comissão Avaliadora, cuja incum-
bência é a análise documental das entidades interessadas em 
participar do Edital de Chamamento Público de avaliação do 
Programa De Braços Abertos;

- Maria Angélica de Castro Comis – RF: 815498-8
- Raonna Caroline Ronchi Martins – RF: 827439-8
- Fernanda Araújo de Almeida – RF: 706668-6
Art. 2º : A presidência da Comissão Avaliadora ficará a car-

go do primeiro servidor indicado, podendo ser substituído, em 
caso de impedimento, por qualquer dos servidores designados.

Art. 3º: Para o cumprimento de suas atribuições, a Comis-
são Avaliadora observará estritamente as prerrogativas estabe-
lecidas no Edital de Chamamento acima especificado.

Art. 4º: A Comissão Avaliadora se reunirá na sede da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, em dia 
e hora previamente agendados, para análise e deliberação dos 
documentos apresentados pelas entidades interessadas.

Art. 5º: O resultado da seleção será publicado no Diário 
Oficial da Cidade.

Art. 6º: Os servidores públicos municipais ora nomeados 
desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades 
normais.

Art. 7º: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCESSO Nº 2014-0.332.461-8
Pagamento Referente ao Complemento da 1º Parcela por 

Indenização – Arrastão Movimento de Produção Humana – 
Projeto “Juventude Cultural” – Convênio nº 010/2015/SMDHC.

1. À vista dos elementos que instruem o processo e ma-
nifestação da Coordenação Financeira em folha nº 199 e 200, 
Coordenação de Políticas para Juventude em folha nº 203 e 
Assessoria Jurídica em folha nº 204 a 207, DEFIRO os citados 
requerimentos, autorizando a emissão da Nota de Empenho, 
Liquidação/Pagamento no valor de R$ 3.747,59 (três mil sete-
centos e quarenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos), 
na modalidade indenizatória, onerando a dotação orçamentária 
nº 34.10.14.422.3013.4.318.33.90.39.00-00 – Ações de Plano 
Juventude Viva – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica, em favor da entidade Arrastão Movimento de Produção 
Humana, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 43.082.197/0001-68, 
para fazer frente ao repasse complementar da 1º parcela do 
Termo de Convênio nº 010/2015/SMDHC, com fundamento no 
Art. 30 do Decreto nº 55.839/2015, Decreto nº 56.779/2016 e 
Decreto nº 56.800/2016.

2. Encaminhe a seguir a SGAF/ Supervisão de Execução 
Orçamentária e Financeira, para providências cabíveis.

3. Após encaminhe a Comissão Permanente de Apuração 
Preliminar para adoção de medidas cabíveis.

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS E 
FEDERATIVAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DO PROCESSO N.º 2016-0.073.681-1
INTERESSADO: BEATRIZ ALVES LEANDRO, RF 729.465.4
ASSUNTO: Adiantamento para viagem temporária de 

servidor no interesse da administração
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

e nos termos do Decreto nº 23.639/87, do inciso VI, art. 2º 
da Lei nº 10.513/88, do Decreto nº 48.592/07, do Decreto nº 
48.743/07, do Decreto nº 48.744/07, da Portaria SF nº 151/12, e 
em conformidade com a delegação conferida a mim pela Porta-
ria SMRI nº 20/2009, AUTORIZO:

1 – A emissão das notas de reserva, empenho ordinário 
e liquidação no valor de R$ 3.546,81 (três mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e um centavos), que onerará a 
dotação 31.10.04.122.3024.2100.33901400.00, por meio de 
adiantamento em nome da servidora BEATRIZ ALVES LEANDRO, 
RF 729.465.4, CPF 296.293.178-26, Coordenadora Geral, Ref. 
DAS-14, lotada nesta Pasta, visando à cobertura de despesas 
com hospedagem, alimentação e transporte interno, durante 
viagem a Barcelona, Espanha, a realizar-se no período de 02 a 
06 de abril de 2016, com a finalidade de participar da Reunião 
Temática sobre Espaços Públicos Rumo à Habitat III (3ª Con-
ferência das Nações Unidas sobre Moradia e Assentamentos 
Humanos).

 POLÍTICAS PARA AS MULHERES
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 09/SMPM DE 30 DE MARÇO DE 
2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES DENISE MOTTA DAU , usando as atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 15.764/2013 que dispõe sobre a 
criação da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres – 
SMPM entre outras;

Considerando as disposições constantes na Constitui-
ção Federal, na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Federal 
nº 10.520/2002, na Lei Municipal, no Decreto Municipal nº 
46.662/2005, no Decreto Municipal nº 54.102/2013 e demais 
legislações vigentes, pertinentes às modalidades previstas de 
licitação;

RESOLVE:
Art. 1º. A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SMPM 

passa a ser composta pelas seguintes integrantes, que neste 
ato ratifico:

I – Presidenta: Márcia Cristine Osterlein Barbosa (Pregoei-
ra) – RF: 812.409-4,

II – Presidenta Suplente: Elida Rodrigues da Cruz Szurkalo 
– RF: 810.659-2

III – Titulares:
Regina Tokuda – RF: 811.194-4
Rosana Santos de Queiroz – RF: 790.014-7
Edneia de Souza Ferreira – RF: 811.173-1
Alexandra Dantas de Oliveira Previtale Bruno – RF: 

815.123-7
IV. Suplentes:
Márcia Aparecida Chaves – RF: 653.768-5
Alba Valéria da Rocha – RF: 811.186-3
Ana Maria Isidoro – RF: 545.457-3
Art. 2º. As integrantes desta Comissão deverão desempe-

nhar suas atividades sem prejuízo de suas funções normais.
Art. 3º. A Comissão atuará com quórum mínimo de 03 

integrantes.
Art. 4º. A Comissão, quando necessário, solicitará a co-

laboração e assistência técnica dos órgãos especializados ou 
técnicos, bem como apoio e pareceres de especialistas, podendo 
convidar e consultar outros órgãos e/ou servidores(as) para 
auxiliarem tecnicamente nos trabalhos.

Art. 5º. Compete à Pregoeira a condução dos procedimen-
tos relativos ao pregão presencial ou na forma eletrônica.

I – As integrantes da Comissão Permanente de Licitação 
atuarão como equipe de apoio à Pregoeira, assim como as co-
laboradoras e consultoras, conforme previsto no artigo anterior;

II - A designação da Pregoeira e das demais titulares e su-
plentes, bem como da presidenta e da presidenta suplente po-
derá ocorrer pelo período de um ano, admitindo-se reconduções 
para períodos seguintes, ou para licitação específica.

Art. 6º. Fica revogada a Portaria n. 1/2015 – SMPM.
Art. 7º. Este Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 31/2016-SMG
O Secretário Municipal de Gestão, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e considerando o disposto no 
artigo 1º, § 1º do Decreto nº 55.290, de 14 de julho de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado até 30 de junho de 2016 o prazo fi-

xado no artigo 1º do Decreto nº 55.290, de 14 de julho de 2014.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
2013-0.177.251-4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-

TÃO - Concurso Público de Ingresso. Analista de Planejamento 
e Desenvolvimento Organizacional – Disciplinas: Ciências Con-
tábeis e Ciências Econômicas e Analista de Informações Cultura 
e Desporto – Biblioteconomia – Em face do relatório apresenta-
do pelo Departamento de Gestão de Carreiras da Coordenado-
ria de Gestão de Pessoas e Listas de Classificações Definitivas 
dos candidatos aprovados nos concursos públicos, publicadas 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC de 24/03/2016 
( listas específicas e listas gerais), HOMOLOGO, nos termos do 
item 15.5 do Edital de Abertura de Inscrições, para que produza 
os devidos e legais efeitos, os resultados dos Concursos Públi-
cos de Ingresso para provimento de cargos vagos de Analista de 
Planejamento e Desenvolvimento Organizacional – Disciplina 
Ciências Contábeis, Analista de Planejamento e Desenvolvimen-
to Organizacional – Disciplina Ciências Econômicas e Anaslista 
de Informações Cultura e Desporto – Biblioteconomia.

2015-0.144.147-3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO - Concurso Público de Ingresso. Analista de Planejamento 
e Desenvolvimento Organizacional – Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação – Em face do relatório apresentado pelo 
Departamento de Gestão de Carreiras da Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas e Listas de Classificação Definitiva dos can-
didatos aprovados no concurso, Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo – DOC de 24/03/2016 ( listas específicas e lista gerais), 
HOMOLOGO, nos termos do item 15.5 do Edital de Abertura 
de Inscrições, para que produza os devidos e legais efeitos, os 
resultados dos Concursos Públicos de Ingresso para provimento 
de cargos vagos de Analista de Planejamento e Desenvolvimen-
to Organizacional – Tecnologia da Informação e Comunicação.


